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PObER JUDICIARJO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

' 1 

Certifico que f.i designa€lo o dia 1)4 de abril êe 
16)4, s 12 horas e 30 minutos, para a rea1izs6ç da 2udinc1, 
e que, nesta data, foi notificado pessealmente o recianisnte do 
dia designado 

G.inia, II de março de 16)4 

- . 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. 

A S S U N T O: CZeclarnaçdo apreseatacta por 

Jdití1 Cctrir 

Pela presente fica V. S, notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica 11.0  9, no dia .3 .......de 	.....................................de  196.4 

a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 	de T3Lr.ç ...........................................de 196.14. 

CHEFE DA SECRTARIA 

iíIiF1Liq 
Certifico qu, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° j ...................., com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da •Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em . 

UL de 	........ 
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e  196 
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CHEFE DA S CRETARIA 
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j:4pa ta  do registo /Zde 	 dei9Y'  

atureza da corrspondénca 

Vaor dedarado 

Recebi o objeto registado acima descrito. 
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D1er Jaiith Cotrim e Emprs Joinia de ir--

ua S/'A. , aiifLrcdos na Recl ratria 	e o priineirci inove 

ao seanJo. Com  A[dincin 	roada p a r a o dia 14 de a 1orii 

de 1964, s 12-30 horas, ue vui mui reapeit:)carente - 

frente a V. Excia,, e.: 1arcerem .jae entraram em compoci 

çao ami6vei pel ir.urtncia de Cr 55000,00, e pedec 

ii)inO1O»O. 

As custas seraci 	i seci partes i'w: . e a - 

recisaarts 	is a dispensa de sua parte so': er 

nos do door 	o aarroimínimo Reionaj, 
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P. J. - J. T. JU1TA DE COJCJL1AÇÃO E JULGAMENTO DE GOIANIA 
	

'a 

ATA DE AUDIENCIA Nd PROCESSO DE RECI ÇO N 108/64 

Aos ctuatorze  dias do ms de abril dc ano de mil novecentos e 

sessenta e quatro, nesta cidade de Goiânia, às 12 horas, e 30 mi 

nutos, estando aberta a audiência desta Junta de Conci1iaço e - 

Julgamento desta cidade, na sala de audiôneias, à Praça Cívica, 

n. 9, com a presença do Sr. Juiz Presidente, Dr. Paulo Fleury da 

Silva eSouza, e dos vogais que a:baixo assinam, foram, por order 

do Sr. Presidente, apregoados os litigantes JTIDITR COTRIM, recla 

mante, e ERSA GOIANA DE CBEMA, reclamado. 

Ausentes as partes, foi lido o requerimento de fis. 7 dos au-

tos À vista do que foi requerido, o Dr. Juiz Presidente propôs 

aos Srs. vogais a soluço do dissídio, e, tendo votado ambos,pro 

feriu, de acôrdo com o vencido a seguinte decisão: 

Só depois da respectiva homoloaç3o ó que 
ocorrem os efeitos legais do acôrdo. 

Na presente reclamaço fornulada por JUDITH COTRIM contra EM-

PRESA GOIANA DE CINEMA, resolveram as partes pôr fim ao litígio, 

à vista da transaço que celebraram e cuja homo1ogoço ora reque 

rem. 

A transação 4 meio apto para extinguir a instdncla, devendo n 

entanto, ser judicialmente homologada para que produzaóeito 

legais. / 

Isto pôsto, RESOLVE a Junta .  de Conciliaç'o e Julgamn/ de - 

Goieia, por tnnimidade de voos, homologar o ac , pdblebrado 

pelos litigantes, para q'tie produza os efeitos gai' Custas no 

valôr de Cr$ 1.430,0O'('pe2-it  gantes eít,Víguais, sendo - 

dispensada a parte a r,lama e de ac , o c9%'o art. 789 § ri - 

da C.L.T. / 

E, para const r, e 	 of itial de 

Justiça, lavrei a 	e nte at 	quvaí assinada p,  ó)r. Juiz - 

Piesidente, e pelos Sr. v gis0  

ent e

Ernpr7/dor/s 

---' 	Vo ai dos Emprega--" 
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